
 

 

TERMO ADITIVO N.º 001/2025 AO CONTRATO N.º 061/2025, ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL E A EMPRESA GEOLAC GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE 

LTDA.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 88.201.298/0001-49, com sede à Rua Coronel Meza, n.º 373, nesta cidade, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Renan Leal Delabary, brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador do RG n.° 1084316569 e CPF n.º 

013.862.060-16, residente e domiciliado em Lavras do Sul, e, de outro lado, a empresa GEOLAC 

GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA. – CNPJ n.º 91.053.736/0001-83, com sede em Três de 

Maio/RS, na Av. Senador Alberto Pasqualini, n.º 668/201, Bairro Centro, CEP 98.910-000, neste ato 

representada por seu represnetante legal Sr. Alcione José Ramos Tomasi, brasileiro, casado, geólogo e 

empresário, portador do RG n.º 6015846105 e CPF n.º 381.372.160-49, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de prestação de serviços n.º 061/2025, 

firmado na data de 04 de Setembro de 2025, vinculado ao Processo n.º 054/2025, Concorrência Pública n.º 

006/2025, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, com suas alterações e consoante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Termo Aditivo é a inclução dos itens elencados no ofício n.º 056/2025, oriundo 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS ITENS: 

Deverão ser incluídos aos serviços constantes no objeto os seguintes itens: 

6.3. Deverá ser apresentado a FEPAM, periodicidade semestral, até o último dia útil dos meses de 

janeiro e julho, Relatório de Monitoramento Ambiental, acompanhado de levantamento fotográfico e 

assinado pelo responsável técnico habilitado, com a ART, contendo no mínimo os seguintes itens: 

6.3.1. indicativos de instabilidade geotécnica da(s) célula(s) encerrada(s) (como inclinação de 

vegetação, convexidade, fissuras e trincas, enrugamento de solo, acúmulo de água, processos erosivos no 

talude, afundamentos, inchamentos, entre outros aspectos relevantes; 

6.3.2. situação da cobertura e impermeabilização da(s) célula(s) encerrada(s) e dos acessos às 

unidades do empreendimento; 

6.3.3. situação situação e/ou desobstrução das drenagens pluviais, gás e lixiviados da(s) célula(s) 

encerrada(s); 

6.3.4. situação da(s) lagoa(s) de acúmulode efluente (impermeabilização, vazamento, cercamento, 

etc); 

6.3.5. situação do cercamento do local, portão de acesso, placa de identificação da FEPAM; 

6.3.6. situação da via de acesso ao empreendimento, ocorrências e serviços efetuados no período, bem 

como acidentes verificados e os procedimentos adotados, apresentando as adequações e as reais condições do 

empreendimentoo. 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

Em razão da necessidade de acréscimo dos serviços/itens previstos no Contrato original, as partes 

resolvem alterar o valor do contrato, que passa a vigorar da seguinte forma: 

I. O valor contratual original, no montante de R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais), fica 

acrescido do valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), conforme objeto deste Termo Aditivo. 

II. Em decorrência do acréscimo acima, o novo valor total do contrato passa a ser de R$ 60.700,00 

(sessenta mil e setecentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, firmado 

em 04 de Setembro de 2025, que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Lavras do Sul, 26 de Novembro de 2025. 

 

 

 

Renan Leal Delabary 

Prefeito Municipal de Lavras do Sul 

CONTRATANTE 

 

 

 

Geolac Geologia e Meio Ambiente LTDA. 

CNPJ N.º 91.053.736/0001-83 

CONTRATADA 
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